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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Tiago Mitraud)

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995, que dispõe sobre partidos políticos, a
fim  de  aplicar  aos  partidos  políticos  as
normas sobre governança partidária.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de

1995, que dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 14, § 3º, inciso

V e  17,  da  Constituição Federal,  a  fim de aplicar  aos partidos  políticos  as

normas sobre governança partidária.

Art.  2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º.........................................................................................

....................................................................................................

§ 2º O prazo de duração dos mandatos dos membros dos seus

órgãos partidários permanentes ou provisórios poderá ser de

até oito anos. 

.................................................................................................... 

§ 5º É vedada a sucessão, em qualquer cargo, no âmbito dos

partidos  políticos,  de  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em

linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,

inclusive,  dos  fundadores  e  dos  dirigentes,  mesmo  em

condição provisória, em âmbito nacional, estadual e municipal”.

(NR)

....................................................................................................

Art.  15-B. O Estatuto do partido deve prever a existência de

programa de integridade, nos termos do art. 37-B desta Lei, e *C
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que será avaliado, quanto a sua existência e efetividade, de

acordo com os seguintes parâmetros:

I  – comprometimento da alta direção de todos os órgãos do

partido,  incluídos os  dirigentes  partidários,  conforme definido

no estatuto;

II  –  padrões  de  conduta,  código  de  ética,  políticas  e

procedimentos de integridade, aplicáveis:

a)  a  todos  os  filiados,  colaboradores  e  administradores,

independentemente de cargo ou função exercidos;

b) a terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço

e agentes intermediários;

III – treinamentos periódicos sobre o programa de integridade

para filiados, empregados e dirigentes, com periodicidade não

inferior a dois anos;

IV  –  registros  contábeis  que  reflitam  de  forma  completa  e

precisa as transações do partido;

V – estrutura de controle interno que assegure segurança da

realização dos objetivos relacionados a operações, divulgação

e conformidade com a legislação em vigor e com as melhores

práticas;

VI – estrutura de auditoria interna, com avaliação independente

e  objetiva,  capaz  de  analisar  e  melhorar  a  eficácia  dos

processos  de  controle  e  governança,  garantindo  a

confiabilidade  dos  relatórios  e  demonstrações  financeiras  do

partido;

VII – independência, estrutura e autoridade da instância interna

responsável  pela  aplicação  do  programa  de  integridade,

monitoramento e fiscalização de seu cumprimento;

VIII  –  canais  de denúncia  de irregularidades,  de preferência

externos,  amplamente  divulgados  a  colaboradores,  filiados e

terceiros,  e  mecanismos  destinados  à  proteção  de

denunciantes  de  boa-fé,  inclusive  mediante  o  sigilo  da

identidade; *C
D2
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IX  –  procedimento  padrão  de  investigações  internas  que

assegure a pronta interrupção de irregularidades ou infrações

detectadas e a tempestiva remediação dos danos gerados;

X – medidas disciplinares na hipótese de comprovada violação

do  programa  de  integridade,  assegurada  a  ampla  defesa,

podendo  o  partido  proceder  à  expulsão  dos  infratores,  nos

termos do inciso VI do art. 22 desta Lei;

XI  –  diligências  apropriadas para  contratação e,  conforme o

caso,  supervisão  de  terceiros,  tais  como,  fornecedores,

prestadores de serviço e agentes intermediários;

XII – verificação, durante os processos de fusão e incorporação

das  agremiações  partidárias,  do  cometimento  de

irregularidades ou ilícitos ou da existência de vulnerabilidades

nos partidos políticos envolvidos;

XIII – revisão periódica e monitoramento contínuo do programa

de integridade;

XIV  –  políticas  específicas  e  detalhadas  de  integridade,  no

caso  de  gastos  do  partido  considerados  de  maior

vulnerabilidade quanto à ocorrência de irregularidades;

Parágrafo  Único.  O  Estatuto  deverá  prever,  ainda,  que  a

instância interna descrita no inciso VII se reporte diretamente

ao Presidente do partido, ou ao Comitê de Ética, na hipótese

de  denúncia  de  eventual  envolvimento  do  Presidente  em

irregularidades, ou quando este se furtar à obrigação de adotar

medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 15-C. Deverá ser elaborado e divulgado, nos termos dos

incisos II e III do art. 15-B, Código de Conduta e Integridade,

que disponha sobre:

I – princípios, valores e missão do partido político;

II  –  orientações  para  a  prevenção  de  irregularidades  e  de

conflitos de interesses; e

III  –  condutas vedadas aos integrantes ou colaboradores do

partido. *C
D2
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§  1º  No  ato  da  filiação  partidária,  todo  novo  filiado  deverá

assinalar  que  conhece  o conteúdo  e  teor  do  Código  de

Conduta e Integridade do partido, podendo fazê-lo digitalmente.

§  2º  O  Partido  oferecerá,  bianualmente,  treinamentos

específicos  sobre  legislação  eleitoral,  controles  internos,

governança, padrões de conduta, código de ética, políticas e

procedimentos de integridade, e demais temas relacionados às

atividades do partido. 

....................................................................................................

Art. 22. .......................................................................................

....................................................................................................

VI – violação do programa de integridade.” (NR)

....................................................................................................

Art.  37-B.  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  programa  de

integridade  consiste,  no  âmbito  de  um  partido  político,  no

conjunto  de  mecanismos  e  procedimentos  internos  de

integridade,  controle,  auditoria  e  incentivo  à  denúncia  de

irregularidades, e na aplicação efetiva de códigos de ética e de

conduta, políticas e diretrizes, inclusive estendidas a terceiros,

com  o  objetivo  de  detectar  e  sanar  desvios,  fraudes,

irregularidades  e  atos  ilícitos  praticados  ou  atribuídos  ao

partido político.

Art. 37-C. Constatada a falta de efetividade ou inexistência do

programa  de  integridade  pela  Justiça  Eleitoral,  a  partir  de

representação  formulada  nos  termos  do  art.  96,  da  Lei

9.504/97, ficará o partido sujeito às seguintes sanções:

I – no caso de falta de efetividade, suspensão do recebimento

do Fundo Partidário, pelo período de três a doze meses;

II  –  no  caso  de  inexistência  de  programa  de  integridade,

suspensão do recebimento do fundo partidário pelo período de

doze meses.

Parágrafo único. São legitimados para propor a representação

prevista no caput, o Ministério Público e os Partidos Políticos.” *C
D2
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei que ora apresentamos visa alterar a legislação

sobre  os  Partidos  Políticos  (Lei  nº  9.096/95),  para  incluir  normas  de

governança partidária.

Para tanto,  criamos normas para a fixação de prazo para o

mandato  dos  membros  dos  seus  órgãos  partidários  permanentes  ou

provisórios, a proibição do nepotismo dentro da estrutura interna dos partidos,

bem como a necessária observância de regras de integridade (compliance).

Com efeito, após a edição da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, que: dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas  pela  prática  de  atos  contra  a  administração  pública,  nacional  ou

estrangeira,  e  dá  outras  providências”,  chamada  de  Lei  Anticorrupção,  o

compliance ganhou contornos jurídicos.

Nos termos do art. 7º, VII, da Lei Anticorrupção: “a existência

de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo

à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de

conduta  no âmbito  da  pessoa jurídica”  serão levados em consideração por

ocasião da aplicação de sanções previstas na referida lei.

Entendemos  que  a  referida  norma  pode  ser  estendida  à

legislação regente dos partidos políticos, por dois motivos. Em primeiro lugar,

em razão da função intermediária e do múnus público dos partidos políticos, no

sentido de importantes corpos intermediários entre o Estado e a sociedade.

Em  segundo  lugar,  os  partidos  políticos  constituem-se  em

pessoas jurídicas típicas, regidas pelo direito privado (Lei nº 9.096/95, art. 1º,

caput).  Como tal,  a extensão das regras de governança corporativa para as

eles afigura-se como reforço às suas finalidades dentro do regime democrático.
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Assim, nos parece adequada a extensão do marco legal aos

partidos políticos, principalmente, a partir da regulamentação daquele por meio

do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, com as devidas adequações

que levam em consideração as particularidades dos partidos políticos e por

meio de legislação específica, com vistas a evitar abusos interpretativos da

legislação geral e da sua regulamentação. Isto é, uma norma que estabeleça

uma legítima governança partidária.

Na forma em que disposto neste Projeto de Lei, a adoção de

programas  e  posturas  de  governança  partidária  objetiva  reforçar  a

transparência  e  o  maior  diálogo  com  a  população.  A  um  só  tempo,  as

agremiações  demonstram  aos  seus  filiados  e  à  sociedade  o  compromisso

delas com os valores éticos os quais devem necessariamente permear a sua

atuação dentro do regime constitucional.

Como marco inicial deste Projeto de Lei apresentamos norma

que  proíbe  a  prática  de  nepotismo,  vedando-se  a  sucessão,  em  qualquer

cargo,  de  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha reta,  colateral  ou  por

afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  fundadores  e  dos  dirigentes,

mesmo em condição provisória, em âmbito nacional, estadual e municipal.

De igual modo, fixamos que o prazo de duração dos mandatos

dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou provisórios poderá

ser de até 8 (oito) anos, isto é, até dois mandatos parlamentares, aos moldes

do prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos, conforme a

redação conferida pela Lei nº 13.831, de 17 de maio de 2019.

Quanto às regras de governança, alçamos ao patamar legal e

partidário, as regras de integridade previstas no âmbito do Decreto nº 8.420/15,

exigindo-se  a  adoção  nas  práticas  internas  –  e  com respeito  à  autonomia

partidária – a observância programas de integridade, com a criação de códigos

de ética e reforço à responsabilidade interna dos partidos políticos, bem assim

perante a população (accountability). Ou seja, ferramentas de autocontrole e

que servem também de orientação para as próprias decisões da agremiação.

Além  da  previsão  de  elementos  básicos  de  governança

decorrentes da exigência de  programas de integridade,  a  proposta prevê a *C
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promoção  destes  mecanismos  principalmente  no  âmbito  de  operações  e

atividades compreendidas pelo ordenamento jurídico como sensíveis.

Em outras palavras, a proposta visa também o reforço de atos

de  controle  das  contratações  e  gastos  realizados  pelas  agremiações,

prevendo-se sanções à ausência de programas de integridade ou de ineficácia

deles. Na hipótese de descumprimento das exigências legais de governança

partidária  a  agremiação  poderá  ser  suspensa  do  recebimento  do  Fundo

Partidário pelo período de até doze meses. O controle ficará a cargo da Justiça

Eleitoral,  atribuindo-se legitimidade para  eventual  representação também ao

Ministério Público.

Portanto,  as  normas  apresentadas  contextualizam as  regras

gerais  ao  cenário  próprio  dos  partidos  políticos  em  reforço  ao  modelo

constitucional adotado pelo Estado Democrático de Direito brasileiro.

A proposição é extremamente relevante, porquanto ao tempo

que reforça a autonomia partidária (CF/88, art. 17), coloca as agremiações no

contexto  mundial  de  práticas  de  governança,  principalmente  em  razão  da

utilização de recursos públicos pelas entidades.

Por  esta  razão,  submetemos  este  Projeto  de  Lei  à  análise,

consideração e apoio dos Nobres Pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado TIAGO MITRAUD

(NOVO/MG)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura 

interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições 
proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 
estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 
fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao 
rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que alternativamente: (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% (três por 
cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação, 
com um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
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II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
97, de 2017) 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  
§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos previstos no § 3º deste 

artigo é assegurado o mandato e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 
que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 
recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

§ 6º Os Deputados Federais, os Deputados Estaduais, os Deputados Distritais e os 
Vereadores que se desligarem do partido pelo qual tenham sido eleitos perderão o mandato, 
salvo nos casos de anuência do partido ou de outras hipóteses de justa causa estabelecidas em 
lei, não computada, em qualquer caso, a migração de partido para fins de distribuição de 
recursos do fundo partidário ou de outros fundos públicos e de acesso gratuito ao rádio e à 
televisão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

§ 7º Os partidos políticos devem aplicar no mínimo 5% (cinco por cento) dos 
recursos do fundo partidário na criação e na manutenção de programas de promoção e difusão 
da participação política das mulheres, de acordo com os interesses intrapartidários. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

§ 8º O montante do Fundo Especial de Financiamento de Campanha e da parcela 
do fundo partidário destinada a campanhas eleitorais, bem como o tempo de propaganda 
gratuita no rádio e na televisão a ser distribuído pelos partidos às respectivas candidatas, 
deverão ser de no mínimo 30% (trinta por cento), proporcional ao número de candidatas, e a 
distribuição deverá ser realizada conforme critérios definidos pelos respectivos órgãos de 
direção e pelas normas estatutárias, considerados a autonomia e o interesse partidário. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 117, de 2022) 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 
Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 
aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-
se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, 
de 1996)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 
os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-97-4-outubro-2017-785543-publicacaooriginal-153897-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-111-28-setembro-2021-791789-publicacaooriginal-163502-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-117-5-abril-2022-792479-publicacaooriginal-164910-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 
defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

Parágrafo único. O partido político não se equipara às entidades paraestatais. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

 
Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 
direitos fundamentais da pessoa humana.  

 
Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estrutura 

interna, organização e funcionamento. 
§ 1º É assegurada aos candidatos, partidos políticos e coligações autonomia para 

definir o cronograma das atividades eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer dia e 
horário, observados os limites estabelecidos em lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013, transformado em § 1º pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o prazo de duração 
dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários permanentes ou provisórios. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) (Vide ADI nº 6.230/2019) 

§ 3º O prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos poderá ser 
de até 8 (oito) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) (Vide ADI nº 
6.230/2019) 

§ 4º Exaurido o prazo de vigência de um órgão partidário, ficam vedados a 
extinção automática do órgão e o cancelamento de sua inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

 
Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA E DO ESTATUTO 

 
Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre 

para fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua 
estrutura interna, organização e funcionamento.  

 
Art. 15. O Estatuto do partido deve conter, entre outras, normas sobre:  
I - nome, denominação abreviada e o estabelecimento da sede no território 

nacional;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 
II - filiação e desligamento de seus membros;  
III - direitos e deveres dos filiados;  
IV - modo como se organiza e administra, com a definição de sua estrutura geral e 

identificação, composição e competências dos órgãos partidários nos níveis municipal, 
estadual e nacional, duração dos mandatos e processo de eleição dos seus membros;  

V - fidelidade e disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e 
aplicação das penalidades, assegurado amplo direito de defesa;  

VI - condições e forma de escolha de seus candidatos a cargos e funções eletivas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774369
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774369
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5774369
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
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VII - finanças e contabilidade, estabelecendo, inclusive, normas que os habilitem 
a apurar as quantias que os seus candidatos possam despender com a própria eleição, que 
fixem os limites das contribuições dos filiados e definam as diversas fontes de receita do 
partido, além daquelas previstas nesta Lei;  

VIII - critérios de distribuição dos recursos do Fundo Partidário entre os órgãos de 
nível municipal, estadual e nacional que compõem o partido;  

IX - procedimento de reforma do programa e do estatuto.  
X - prevenção, repressão e combate à violência política contra a mulher. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.192, de 4/8/2021) 
 
Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe exclusivamente 

ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver dado causa ao não cumprimento 
da obrigação, à violação de direito, a dano a outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a 
solidariedade de outros órgãos de direção partidária. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
11.694, de 12/6/2008, e com nova redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Parágrafo único. O órgão nacional do partido político, quando responsável, 
somente poderá ser demandado judicialmente na circunscrição especial judiciária da sua sede, 
inclusive nas ações de natureza cível ou trabalhista. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
12.891, de 11/12/2013) 
 

CAPÍTULO IV 
DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 
Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  
I - morte;  
II - perda dos direitos políticos;  
III - expulsão;  
IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão;  
V - filiação a outro partido, desde que a pessoa comunique o fato ao juiz da 

respectiva Zona Eleitoral. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
Parágrafo único. Havendo coexistência de filiações partidárias, prevalecerá a mais 

recente, devendo a Justiça Eleitoral determinar o cancelamento das demais. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

 
Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo que se desfiliar, sem 

justa causa, do partido pelo qual foi eleito. 
Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfiliação partidária somente 

as seguintes hipóteses: 
I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa partidário; 
II - grave discriminação política pessoal; e 
III - mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias que antecede o 

prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, majoritária ou proporcional, ao 
término do mandato vigente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
 

CAPÍTULO V 
DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 
Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  
§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  
§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14192-4-agosto-2021-791631-publicacaooriginal-163264-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11694-12-junho-2008-576426-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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TÍTULO III 

DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
 

CAPÍTULO I 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 37. A desaprovação das contas do partido implicará exclusivamente a sanção 
de devolução da importância apontada como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte 
por cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015)  

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessárias à complementação 
de informações ou ao saneamento de irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de 
direção partidária ou de candidatos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.693, 
de 27/7/1998) 

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente à esfera 
partidária responsável pela irregularidade, não suspendendo o registro ou a anotação de seus 
órgãos de direção partidária nem tornando devedores ou inadimplentes os respectivos 
responsáveis partidários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.693, de 27/7/1998, com redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º A sanção a que se refere o caput deste artigo deverá ser aplicada de forma 
proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) a 12 (doze) meses, e o pagamento deverá ser 
feito por meio de desconto nos futuros repasses de cotas do fundo partidário a, no máximo, 
50% (cinquenta por cento) do valor mensal, desde que a prestação de contas seja julgada, pelo 
juízo ou tribunal competente, em até 5 (cinco) anos de sua apresentação, vedada a acumulação 
de sanções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela 
Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 3º-A. O cumprimento da sanção aplicada a órgão estadual, distrital ou municipal 
somente será efetivado a partir da data de juntada aos autos do processo de prestação de 
contas do aviso de recebimento da citação ou intimação, encaminhada, por via postal, pelo 
Tribunal Regional Eleitoral ou Juízo Eleitoral ao órgão partidário hierarquicamente superior. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas dos 
órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais ou para o Tribunal 
Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser recebido com efeito suspensivo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 
Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da sanção aplicada, 
mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de contas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 
jurisdicional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da aplicação da sanção a que se 

refere o caput será suspenso durante o segundo semestre do ano em que se realizarem as 
eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados mediante apresentação 
de fatura ou duplicata emitida por agência de viagem, quando for o caso, e os beneficiários 
deverão atender ao interesse da respectiva agremiação e, nos casos de congressos, reuniões, 
convenções, palestras, poderão ser emitidas independentemente de filiação partidária segundo 
critérios interna corporis, vedada a exigência de apresentação de qualquer outro documento 
para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, com redação dada pela 
Lei nº 13.877, de 27/9/2019, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 
Nacional e publicada na edição extra do DOU de 13/12/2019) 

§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documentos hábeis para esclarecer 
questionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9693-27-julho-1998-353165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-11-dezembro-2013-777674-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-promulgacaodevetos-159665-pl.html
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enquanto não transitada em julgado a decisão que julgar a prestação de contas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da prestação de contas não 
comprometam o conhecimento da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos dirigentes partidários 
decorrente da desaprovação das contas partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido 
político somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e insanável resultante de conduta 
dolosa que importe enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política não 
será atingido pela sanção aplicada ao partido político em caso de desaprovação de suas contas, 
exceto se tiver diretamente dado causa à reprovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

§ 15. As responsabilidades civil e criminal são subjetivas e, assim como eventuais 
dívidas já apuradas, recaem somente sobre o dirigente partidário responsável pelo órgão 
partidário à época do fato e não impedem que o órgão partidário receba recurso do fundo 
partidário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.831, de 17/5/2019) 

 
Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a suspensão de novas cotas do 

Fundo Partidário enquanto perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às penas da 
lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
 

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo 
Partidário) é constituído por:  

I - multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral e 
leis conexas;  

II - recursos financeiros que lhe forem destinados por lei, em caráter permanente 
ou eventual;  

III - doações de pessoa física ou jurídica, efetuadas por intermédio de depósitos 
bancários diretamente na conta do Fundo Partidário; (Expressão “ou pessoa jurídica” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN 4.650, publicada no DOU de 25/9/2015) 

IV - dotações orçamentárias da União em valor nunca inferior, cada ano, ao 
número de eleitores inscritos em 31 de dezembro do ano anterior ao da proposta orçamentária, 
multiplicados por trinta e cinco centavos de real, em valores de agosto de 1995.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13831-17-maio-2019-788130-publicacaooriginal-157933-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4136819
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Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as reclamações ou 
representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido 
político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se:  

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;  
II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais;  
III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial.  
§ 1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, 

indícios e circunstâncias.  
§ 2º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger mais de uma Zona 

Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz para apreciar as reclamações ou 
representações.  

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três juízes auxiliares para a apreciação das 
reclamações ou representações que lhes forem dirigidas.  

§ 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo 
Plenário do Tribunal.  

§ 5º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Eleitoral notificará 
imediatamente o reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em quarenta e 
oito horas.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999)  
§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, apresentada ou não a defesa, o órgão 

competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro horas.  
§ 8º Quando cabível recurso contra a decisão, este deverá ser apresentado no 

prazo de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao 
recorrido o oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da sua notificação.  

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e oito horas.  
§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode ser dirigido ao 

órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo.  
§ 11. As sanções aplicadas a candidato em razão do descumprimento de 

disposições desta Lei não se estendem ao respectivo partido, mesmo na hipótese de esse ter se 
beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a sua participação. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

 
Art. 96-A. Durante o período eleitoral, as intimações via fac-símile encaminhadas 

pela Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica 
por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchimento do requerimento de registro de 
candidatura.  

Parágrafo único. O prazo de cumprimento da determinação prevista no caput é de 
quarenta e oito horas, a contar do recebimento do fac-símile. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 

 
Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9840-28-setembro-1999-369164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções:  
I - a gravidade da infração;  
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;  
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão;  
V - o efeito negativo produzido pela infração;  
VI - a situação econômica do infrator;  
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações;  
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e 
de conduta no âmbito da pessoa jurídica;  

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade 
pública lesados; e  

X - (VETADO).  
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos 

previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal.  

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
 
Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da 

responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, 
observados o contraditório e a ampla defesa.  

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo 
de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a 
subdelegação.  

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria- Geral da União - 
CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 
responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com 
fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 8.420, DE 18 DE MARÇO DE 2015 
(Revogado pelo Decreto nº 11.129, de 11 de Julho de 2022) 

 
Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira e dá outras 
providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a responsabilização objetiva administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 
de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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CAPÍTULO I 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que 

possa resultar na aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846, de 2013, será 
efetuada por meio de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.831, DE 17 DE MAIO DE 2019 

 
Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos), a fim de 
assegurar autonomia aos partidos políticos 
para definir o prazo de duração dos mandatos 
dos membros dos seus órgãos partidários 
permanentes ou provisórios; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art.3º...............................................................................................................  
§1º.....................................................................................................................  
§ 2º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir o prazo de 
duração dos mandatos dos membros dos seus órgãos partidários 
permanentes ou provisórios.  
§ 3º O prazo de vigência dos órgãos provisórios dos partidos políticos 
poderá ser de até 8 (oito) anos.  
§ 4º Exaurido o prazo de vigência de um órgão partidário, ficam vedados a 
extinção automática do órgão e o cancelamento de sua inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)." (NR) 
 
"Art. 32. ....................................................................................................... 
.....................................................................................................................  
§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam movimentado recursos 
financeiros ou arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam desobrigados 
de prestar contas à Justiça Eleitoral e de enviar declarações de isenção, 
declarações de débitos e créditos tributários federais ou demonstrativos 
contábeis à Receita Federal do Brasil, bem como ficam dispensados da 
certificação digital, exigindo-se do responsável partidário, no prazo 
estipulado no caput deste artigo, a apresentação de declaração da ausência 
de movimentação de recursos nesse período.  
....................................................................................................................  
§ 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil reativará a inscrição 
dos órgãos partidários municipais referidos no § 4º deste artigo que estejam 
com a inscrição baixada ou inativada, mediante requerimento dos 
representantes legais da agremiação partidária à unidade descentralizada da 
Receita Federal do Brasil da respectiva circunscrição territorial, instruído 
com declaração simplificada de que não houve movimentação financeira 
nem arrecadação de bens estimáveis em dinheiro.  
§ 7º O requerimento a que se refere o § 6º deste artigo indicará se a 
agremiação partidária pretende a efetivação imediata da reativação da 
inscrição pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou a partir de 
1º de janeiro de 2020, hipótese em que a efetivação será realizada sem a 
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cobrança de quaisquer taxas, multas ou outros encargos administrativos 
relativos à ausência de prestação de contas.  
§ 8º As decisões da Justiça Eleitoral nos processos de prestação de contas 
não ensejam, ainda que desaprovadas as contas, a inscrição dos dirigentes 
partidários no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal (Cadin)." (NR) 
 
"Art.37.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
§ 15. As responsabilidades civil e criminal são subjetivas e, assim como 
eventuais dívidas já apuradas, recaem somente sobre o dirigente partidário 
responsável pelo órgão partidário à época do fato e não impedem que o 
órgão partidário receba recurso do fundo partidário." (NR) 
 
"Art. 42. ..........................................................................................................  
§ 1º O órgão de direção nacional do partido está obrigado a abrir conta 
bancária exclusivamente para movimentação do fundo partidário e para a 
aplicação dos recursos prevista no inciso V do caput do art. 44 desta Lei, 
observado que, para os demais órgãos do partido e para outros tipos de 
receita, a obrigação prevista neste parágrafo somente se aplica quando 
existir movimentação financeira.  
§ 2º A certidão do órgão superior, ou do próprio órgão regional e municipal, 
de inexistência de movimentação financeira tem fé pública como prova 
documental para aplicação do art. 32 desta Lei, sem prejuízo de apuração de 
ilegalidade de acordo com o disposto no art. 35 desta Lei." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 55-A, 55-B, 55-C e 55-D:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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